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Em conformidade com a l-ei 14.13312021, mais precisamente no seu art.74, inciso II,
solicito que seja previamente examinacla a solicitação para contratação através de

lnexigibilirlade <le I-icitação e que seja elaborado um paÍecer jurídico para que transcorra

dentrodostramiteslegaise[istraac1ministrativa.,

A Base legal para esse processo cle Inexigibilidadà de LicitAção em função da exclusividade,

encontra-ú nó Art. 74, inciso II, da Lei 14.133121.

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 04 512025

Referente: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

Banda Toca do Vale para realizar apresentação no dia 14 de Junho de 2025 no São João do

Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Este processo Administrati vo encontrar-se instruído com:
(1) Soticitação de despesa, juntarnente com o termo de reÍ'erência.

(2) Demonstração da cornpatibilidade da previsão dÇ recursos orçamentários com

compronrisso a ser assuntido;
(3) Comprovação que o proponente quc comprovou as condições de notória

especialização atendendo todos os requisitos de habilitaçáo e qualiflrcação financeira
e técnica;

(4) Razão da escolha do Íbrnecedor
(5) Justif,rcativa de preço.
(6) Antorizaçáo da autoridade Çompetente.

\,

Demais disso, firtne-se ainda que anali

selecionar que a ent presa VIZX
aos autos, é possível

E, PRO UCOE,S DE EVENTOS

para que a
devida

OS

a

LTDA, apresentou as condições que o caso requer,

exigindo da Aclministração Municipal providências pÍlra debelar, para que seja promovida a

contratação, através cle Inexigibiliclade de Licitação, amparada peloAIt 74, inciso II da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contt'atação, favor encamiúar: parecer jurídico
autoridade superior autolize o procedimento de dispensa e proceda com a

publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l9 de Março de 2025

IIETLA SO ALMEIDA
Agente ao
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(.(INTRATO N'X

Pelo presente Ternto cle Contrato, regido pela Lei Federal n.o
14.133121 e alterações posteriores., que entre si celebranl a
FT]I\DO MUNICIFAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interno,
CNPJ sob o n" 30.350,1491000 I -61 ,com sede à l{ua l9 de l\{arço
S/N. andar2,Baino: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste
ato represetttado pela Sr.u Cristina Cartloso da Silva, Sec.
j\lunicipal , cle Eclucação, cloravante denominado
CON TRATANTE, e, do outro, a emrpesa

aainscrito no CI{PJ cujo n'

Termo de Contrrúo, com base na fnexigibilidade de Licitação
no XXXXXX" regiclo no que colrber pela L,ei F ecleral no

14.133121 e alteraçoes subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas :

ct Áusur,A PRIMTIRA - Do oBJETo

Constitui o ob.ieto do presente contraro a XXXXXXxXxxxxXxxxXXxxxxx, conforme
disposições estabeleciclas na Incxigibilidade de Licitação no XXX/XXXX, aptorização contida nos
Processo Administrativo de n" XX)VXXXX, que independente de transcrição integram o presente
contrato, e Anexo Único deste irrstrumento contraiual.

o presente contrato terá o reqinre cle execução empreitada por preço global.

cltusur,A TEIICETRA - t o rusÍnuuENTo vrycuuatróItuô, ,, " {... ,,,**. ,1, :

O presente contrato está vincutado ao Processo Administrativo no XX)íXXXX, Inexigibilidade de
Licitação no XXX/XXXX. e proposta comercial apresentada pela CONTRAiAI)A, que
i ndependerrte de transcriçào i ntegrarn este in strumento, contratual.

rCllIÍs,ur,n,guaRrÁ-vALoRr.co§»rÇOm.'» pnGnnarNto.,.in ; j.,.
Pela perfeil'a execução dos serr,iços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste iitstrurnrento, a CON'I'RATANTII pagaráà CONTRA'IADA o valor global é de R$
XXX.XXX,XX (XXXXX), sendo este, prodqto dos preços unitários do item constànte no anexo
único deste instrumento

Pnrdgrafo Primeiro: A l" parcela , ci.rrrespondente a 50% do valor do contrato, será paga no ato
da assinatura do contrato, a título de antecipação, para gamntia da apresentação no clia e honârios
fixados.
Pardgrafo Segunclo: A 2' parcela, correspondente ao valor residu al de 50Yo do valor do contrato,
será paga após realizada a apresentação r-ro dia e horário determinados neste instrumento contratual.
PardgraJb Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo collr os serviços
prestados, devendo a mesrna ser devolvida à GoNTRATADA, ern caso de erro.
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Pardgrnfo Quurto: O pagantento Íica condicionado à cornprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente conl rl regularidade fiscal, devendo ser comprovada nrecliante:

a) Certidão Llonjunta de Dóbitos rerlativos aos l'ributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Reseita Federal (Lei Federal no 8.212/91 e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu
prazo de validade (Lei F'ederal n" 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e t 4.333121);

d) Certidã«r Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiza a secle da licitturte, ou outro documento que o substitua legaimente.

e) Certidão Negativa dc t)ebito para com aFazenda Mr.rnicipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro do seu prazo dc validade;

Portigrafo Único: Caso o CONTRATAbo nao'ôuúpra o objetodeste contrato com a realização da
apresentação no dia e horários fixaclos, os valores pagos a títuto de adiantamento, serão ressarcidos
ao CONTRATANTE . corrigidos com base na TR, mais incidência de multa de 0,5% (meio ponto
percentual) ao mês sobre o valor el'etivamente pago, cont linrite rnáximo de 20Yo (vir-11e pàntos
percentuais), calculada a contar da data prevista para a apresentação.

'-lt\CLAUSULA QUINTA --DO I{EAJUSTI

Mediante exp,resso peclido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preç«.rs ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do tênno de
Reajuste, observado o trauscurso de I (unr) ano entre-a data de assinatura do contrato e clo pedido
pleiteado.
ParúgraJb Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Cotttratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em
período máximo de 30 dias contados a partir do recebimeqto do pleito.

ctÁUSULAsExrA - RETENÇÃo rRrn-uxÁBt*i...,. .i r , ..i,.} ri:if.i . ..

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto.deste oontrato, o CONTRATANTE
deverá realizar a l{etenção di,r lnrposto de Renda conforme percentuais estabelecidos no anexo I da
Instrução Nonnativa RFB no 1234, ,Je I I de Janeiro de 201 I e Decreto Municipal no 084 de 24 de Julho
de2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos termos da Lei óornplementar 101/00.
Parágrafo Primeiro - A CONT'RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer
retenção confornre apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá
encaminlrar em conjunto coln a Nota F iscal emitida as declarações'constantes nos auexos I, II ou III do
Decretcr Municipal n' 0841202'3. ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de cornprovação
cla Isenção pretendida."

cLÁusuLA QLrih{'fA - DOs,SERVIÇOS

4' 1 - Os Seviços deverão ser prestados em confonnidade com as condições contidas no processo Adm.
n'XXX/20XXX e proposta conrercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestitdos no Município de Capela clo Alto Alegre e fisóalizado por servidor
responsável designado pela urriclacle adrninistrativa equivalente da unidadó solicitante, o q,,àlprocederá
à confeÉncia dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação clo objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município,
todos os procedirnentos previstos no aft. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
4'3 - Ern caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaVF'atura ou entre o objeto efetivarnente prestados,
o Fontecedor será notificado inrecliatamente, para adoção das providências cabíveis.

\-/
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4.4 - O prazo para prestaçâo dr:s serrviços será imediato, contados a pal'tir da assinatura clo termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido rto item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo -jr-rstificado, cumprovado e aceito pela Adn:inistração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTARTA

As despesas clecot't'entes destc' contrato, correrão por conta cla

Anrral

CüÁU6ULA NONA -IDAS CAqAUfIU*,,,gO***§,' , r:à:i

segLrinte dotaçãcl fixada na Lei

Para este oontrato rrão forarn exigidas garantias.

ctÁusure DECIMA - ouRrGnCous DAS pÀRfas

I - Constitui obrigação dar cofirrtATAf{TE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que-venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebirnento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos corrÍ'onne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRA'I'ADA:
a) Responder em relação eos seus empregados, se horrver, por todas as despesas decorrentes cla

execução d,r objeto, tais cotno: salários, seguros de aciderites, taxas, inrpostos, contribuição cle
vales-refeições, vales-tl'allsportes r outras exigêncías fiscais, sociais e trabâlhistas:

t) Responder por quaisquer clanos causados diretarnente à aclministração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na exc'cução cio contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anqrrnalida$es de, caráter urgente, além de prestar
os esclarecintetrtos qucjtrlgar necessários pam a boa execução do contrato;

d) Ernitir todas as Notas Fiscais c/ou documentos exigiclos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atencler com presteza às reclamações sobre a qualidade e-pontualidade da entrega

do material, providenciando sua irnediata coreção, sern ônus para o Município:
0 Entregar os Bensiserl'içcrs conforme definido em proposta comercial apresenlada e aceita pela

CONl-I{ATANl'E.
g) É a obrigação do contrataclo de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as clbrigações por ele assumidas, todas ás condições exigidas para a habilitação na licitaçao,
ou para a qualificação, ua oontratação direta;

CLÁTTSULA DÉCIMA PRIMBIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser rnodifioado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério tta Arlministraçâo:

a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idanrenre j ustificado:
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou reclução quarrtitativa do objeto
contratllal até o linrite perrniticlo por lei.

lI - Por acordo, quando:
a) Quando oonveniente ir subslitrricão da garantia de execução;

ORGAO/UNII}ADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

I..'ONTE DE
RECURSOS

v
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b) Necessária a modificação cle regin'te ou modo de execuçã«r, por verificação da inadequação
das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento. por motivos relevantes e supervenientes,
rnantido o valor irricial;
d) para restabeleoer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso Íbrtuito ou fato do príncipe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, enr qualquer caso, a repartição otrjetiva de risco estabelecicla no corrtrato;

Parógrafo Prinrciro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões ef-etuadas ate limite de 25Yo (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pardgrafo Segunttoz A CON'fl{ATArr-T'E responclerá a CON'IRATADA em prazo nráximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual períorlo. os ped;dos de reestabelecimento do equilíbrio econôrnico-Íinanceiro do
contrato. l

CLÁUSULA DECINIA SEGUNDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independenternente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 dalei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

Pardgrafo Prinrciroz Ocorrcnclo a rescisão sem que haja culpa cla CONTRAI'ADA, será esta ressarcicla
dos prejuízos regulannerrte courprovados, tendo ainda direito ao pagamento deviclo pela execução do
Contrato até a sua rescisâo.
Purógrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prér,ia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TBRCEIRA - DA FoRÇA MAIoR

Caso o CONT'RA1'ADO, por ntotivo de força maior, fique temporariamente irnpedido tle cumprir, total

;:.ffiffi:l['ll1i,ii,,],Iili;,]:1T,.?,::' 
creverá comunicar o fato imediatamente à nscarização' áinda que

§ 1". Na ocorrência de motivo cle l'orça maior, o contrato será súspenso enquanto perdurarem os seus
efbitos, podendo qualquer das partes propor o degtrato, ficando o CONTRATAN'IE obrigado ao
pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2".O CONTI{ATANTE e o C'ONTITATADO não responderão entre si por atraso decorrente de força
maior.

CLÁUSULA DECIMA QIJAR,I.A - DAs PENALTDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo apréviae ampla
defesa em processo administrativo.

§lo- A multa será gracluada de acorcio com a,qravidade da infiação nos seguintes linrites;
I. 0,5 % (Cinco clécintos por cento), ao dia, ate o trigésirno dia de atraso. sobre o valor da parte

do serviço rrão realizaclo
II. 0,7 (Sete décilrtos pol cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésinro.
§2o- A adrniltistração se I'eserva ao clireito de descontar do pagamento devido à CON'IRATADA o valor
de qualquer multa porvenrura irnposta -e6 ,lnude do descumprimento das oonilições ora estipuladas;

\r.t/

\/
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§3r As r-lrultas previstas nesta clausula não tem caráter cotnpensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CON'['RA1'ADO, da respopsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas ua Lei 14.133121, decorretttes das infrações cometidas.

Cr,ÁuSur,.q. oÉcrua eUINTA - Do FUNDAMENTO LEçAL E CASos oMISSO§

O presente contraro rege-se peio clisposto nas l,eis Federais no l4.l33l2l e suas alterações posteriores,

oonstitLrin<Jo ato jurídico perfeito e confelindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSUI,A DEC]IMA SEXTA'. DA VIGÊNCIA

no i4.133121

Fica eleito o fbro do [\'Íunicípio cle Ctrpela do

privilegiado que sQia, para clirirttir qLtai

Assim, por estaren"l .justas e auet'tadas,

vias de igual teor e forma, dando-o

enl detritnento de qualquer outro por Ínais

ao presente colttrato
'fermo cler Contrato, ent 2 (duas)

de duas testeln unhAs.

Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

AS

Capela

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de ErJr"rcação

CONTRA'I'ANTE

Testemunhas

x x x x x xx xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Itep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CON]'RATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF':

O presente contrato-passará a vigorar'a,partir de X)VX)íXXXX, côm ténnino em X)UX)UXXXX,
poàendo ter seu prazo prorrogado <Ie acordo com ás disposições"da Lei rf 14.133121 e alterações

CLAUSULA DIICTMA SETTMA...FISCAL DO CONTRATO

t/

CI,ATJSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
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PRHT ITU. rcA HI UilIIITIFÂL ilE
tAP'EtA Dü AtTO ALEGRE * BAHIA

DESP

IN{EXTGIBILIDADE DE LTCITIçÃo No 0tl/2025

Destarte, pelas razões emanadas cla Procuradoria Jr"rrídica, as quais concluem pela plena viabilidade

da contrataçáo clestacada? slrbrneta-se à apreoiação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação

pertinente, qual seja a lei no 14.133 2021 , para deliberal' acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 0 1 112025, objetivando a contratação daN'{ZX Ef{TRETENIMENTO
E PIfODUCOIS DE EVEI{'IOS LTI}A, sob o Íro 15.484 .236/0001-18, para

Contratação de cmpresa pal'a P cle com a Banda Toca

do Vale para realizar João do Município de

Capela do Alto Alegre- cujo ntos e cinquenta mil
reais).

RiItLA
Agente de

I
I
:/^

Capela do Alto Alegre- BA, 24 de Março de 2A25,

ALMEIDA



PffiEFHITURA IUIUilITIPAL ilE
TAPELA BO AtTO ATEGRE I} BAHIA

'I'ERMO DE RATIFICAÇÃO
TNEXTGTBTLTDADE DE LICTTAÇÃO No 01112025

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Vlunicípio de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por inexigibilidade de

licitação daMZX ENTRBTTNIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, inscrita no CPNJ

sob o n' 15.484.236/0001-18.

Considerando a configuração de sihração prevista no Art. 74:,Ilciso II da Lei no 14.133/2021

necessidade da reaiização da contratação em questão;

Decitlo Rati/icar a prcsente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta daM.ZX
ENTRETENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS LTDA, através de Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 0l I.2025, pàra a Contratação de empresa para prestação de serviços

de apresentação artística com a Banda Toca do Vale para realizar apresentação no dia 14 de

Junho de2025 no São João «lo Município de Capela do Alto Alegre- BA.

Curnpra-se

do Alto Alegre- BA, 24 deMarço de 2025

CRISTII\A DA SITVA
Sc,c. Municipal Educação

ea

a



FRHFHIT.|.J RA II# I.I I.{ ITI PAL il H
CAPETA DO AITO AtEGR.H * BAHIA

IIxTRATO DE RATIFICAçÃO
rNExrG[rJu,tDADE DE LICrraÇÃo No otuzuzs

o FUNDO MUNrcrpAL DE nDUCa.çÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições legais, de acorclo com o disposto no Art. 74 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratiJicu o procedimento de contratação direta por tnexigibilidade de licitação,
embasado no diploma legal, àNIZX ENTRtrTENIMENTO E PRODUCOES DE EVENTOS
LTDA, inscrita no CPNJ sob o n' 15.484.23610001-18, referente à Contratação de empresa para
prestação de serviços de ap a Banda Toca do Vale para reabzar
apre§entação no dia I4de

RS2
Junho do Alto Alegr€:

BA, no valor global de 50.000,00 Cumprirrdo assim com as

disposições emendas pela legislação apl

Municípios do llstaclo cla Bahia.
bunal de Contas dos

Capela do Alto Alegre- BA, 24 de Março de 2025

CRISTINA A
Sec. Munici

,r^

-\

t:

de Educação
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úl ;{'l' l-v\.I'O ü [i R.t'fI lrt CAÇ AO
lN EXIGI til[,lDADE l)E I-,ICI"|AÇÃO INo 01 1 na25

{t t,'tlNt)(, jvtuNICltrÁ,t. t}u !:DLr('AqlÀu cAlrtill.A D() AL't'o ALÚ:GlaE rlo uctado r,lH }Johlu, no lrüo ds sueu

rir:'ibuições legais, de acorclu c:om o dis;posl"o no Art.74 lnciso ll cla Lei n" 14.13312021, ratiJicct o procedimento de

!,tiitrataçâo riireta por Ínc;<igibiiidlrcic dc hcitiição, embasaclt', no dipkrtla legal, à MZX ITNTRETENILENTO E
I,ROIIUCOES DE EVE|{'í'OS l.TDÁ.. i:rscrita no CNPJ sob o rtn 15.484.2361Aü01.18, refelerrtc à Contrataçío de

L-urpresa i:ara prcstaqg $e serviços de xllrcseütnção artística com a Banda' 'l'oca do Vale para realizar
:ipr:csental:ã6 no tlia {4 cte.'.Xunho rle 2025 nu Stio Jcíro,tlc,§t.y1nicÍPip cte Capela do Alto Alegre- I3A, no valor global

ric R$ 250.000,$0 (Duzentos e cinqrfent:r ntil rr,,ais), CurrrprinrJq assitit crotrt as disposições eueudas pela legislação

ruplicávcl à espécic c pelo Egregio 'lribunal íic C.ontas dos Nlunicipios tlo Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- [34,

14 dc Março de 2025.

L-RIS]'TN.,\ CARDOSO DA SILVA
Sec. Muu.ricipal de Edr"rcação

s

praçs 16*Ou1rr, Machado, N" '170, 1',Anriar- Cr,..rli,; Ccg,. 44ô45-000, Foneifax: {75}3CAA-2222, [-mail:;refr*ituraciecapr;la@yahoo'com

*:J:il'j:,,*Íi-;-;,".n:.'",":;:::':::,'.,,:,.rou:1iosÍarna:G,-07-canporieAp,icaçáo:AD-04 ffiMil.[fiP
>à

ffi\offif,/


	6e69c10b41118d0517d909cbe94db8797a7a58d0b85143daa43bc3141528b9ea.pdf
	6e69c10b41118d0517d909cbe94db8797a7a58d0b85143daa43bc3141528b9ea.pdf
	6e69c10b41118d0517d909cbe94db8797a7a58d0b85143daa43bc3141528b9ea.pdf
	6e69c10b41118d0517d909cbe94db8797a7a58d0b85143daa43bc3141528b9ea.pdf

